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Estado do Espírito SpRtpVADO 1° TURNO

E m p /o^ Aaooa,

Presideiite da «-aniataPROJETO DE LEI N". 068/2002

REVOGA OS TERMOS DA LEI N” 2.046, DE 04/11/1997 E O
ARTIGO 18 E PARÁGRAFO ÚNICA DA LEI N" 95, DE
12/06/1975.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO APROVOU E O PREFEITO SANCIONA
A SEGUINTE LEI:

Art. 1°. Ficam revogados os termos do artigo 18 e parágrafo único da Lei n° 95, de

12/06/1975 e os termos da Lei n° 2.046, de 04/11/1997, que tratam do Hino do Município
de Aracruz.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Aracruz, 01 de julho de 2002.

SAULQJídDRIGUES MEIRELLES
Vereador

2.” turnoV

Lò
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SANCIONADAl LEI ISP 2.046, DE 04/11/1997.

ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 18, SECÇÃO
m (“DO HINO MUNICIPAL”) DA LEI 95/75,
DE 12.06.75.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO;
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI.
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Alt. 1° - Fica instituído concurso público para determinação do Hino Municipal de
Aracruz.

I Art. 2° - O concurso será integralmente administrado por luna comissão, conçosta
de cinco membros: um representante do Poder Executivo Municipal, um rq)resentante do Poder
Legislativo Municipal, um represaitante do Poder Judiciário Municipal, um representante da
comunidade aracruzense, na pessoa de um cidadão de notória colaboração ao progresso da
Cultura Municipal e um músico com comprovada ejqjeriência no aisino de Música e comprovado
conhecimento na área da música heráldica.
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Art. 3® - As normas do COTicurso para a escolha do Hino Municipal serão
estabelecidas em regulamento próprio, a ser redigido pela comissão citada no artigo anterior.

Art. 4° - A comissão do concurso terá o prazo de 60 (sessenta) dias para proclamar
o hino vencedor, a contar da data da aitrada desta lei em vigor.

Alt. 5° - Proclamado o hino vencedor, caberá ao Poder Executivo Municipal dá-lo
conhecer o mais airçlamaite possível, a toda a comunidade municipal, principalmaite às escolas,
de modo a poder ser cantado por todo aracruzoise já na ocasião das comemorações do
sesquicentaiário de criação do Municçio.
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Art. 6® - Esta Lei artrará em vigor na data de sua pubhcação, revogando todas
disposições em contrário, especialmente o artigo 18 da Lei n® 95/75.

as

Prefeitura Municipal de Aracruz, 04 de novembro de 1997.

LUIZ CARmstoONCALVES
PREFErrOMUNICffiAL
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Estado do Espírito Santo

PROCESSO N” 1.415/20G2

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO:
C)

Após registrar e autuar o processo, encaminhamos a V. para

conhecimento e providências.

Câmara Municipal de Aracruz-ES, 02 de julho de 2002.

HELIÓ ANTONIÕ PIONA

Chefe Dept” A^inistrativo/CMA.

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP 29.190-000 - Tel.: (27) 3256-1491
Telefax: (27) 3256-4466 - E-mail; cmacz@zaz.com.br
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Estado do Espírito SantoI

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA^^ tt «oKin
aprovado rTURNO

/o^ /cSOO^Em

N." 1.415/2002

Projeto de Lei n" 068/2002
Vereador Saulo Rodrigues Meirelles
Revoga os termos da Lei n“ 2.049/97 e parágrafo único do

artigo 18 da Lei 95/75

PROCESSO:

PROPOSIÇÃO:
AUTOR:

EMENTA:

A

PròsidciUti da «-aiiiiiia

RELATÓRIO:I

Conforme determinação regimental, esta relatoria procedeu a análise minuciosa da

proposição em tela constatando ser legal e constitucional, votando a Comissão da

seguinte maneira:

Voto do Relator: Voto na forma do relatório.

Voto do Presidente: Acompanho o voto do Relator
Voto do membro: Voto na forma do relatório. >

Por unanimidade de votos, a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e

Redação emite parecer favorável a aprovação da matéria.

APROVADO 2.» TURNu
Era o que tínhamos a opinar.
Sala das Sessões da Câmara Municipal.

Em: 05 de julho de 2002.

./ „Q8

í

Presidente da

PRESIDENTE: Sueli Oliveira Quin^íé^
RELATOR:

MEMBRO:

Dirceu Cavalheri,

Antonio Ghidetti.

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP 29.190-000 - Tel.: (27) 3256-1491
Telefax: (27) 3256-4466 - E-mail: cmacz@zaz.com.br



Estado do Espírito Santo

MAPA DE VOTAÇÃO

! .

.DATA:..4Q).!?./..SQ0^

DATA;. o.M. 9%l^^

SESSÃO: 1° TURNO -..o2Ír..^bdlai«^TO^

2° TURNO -.5S.?..0A<lt.1£tXAC.CW.

.. jda.. . i:f.. .Ç.6S. I.íSCDqW.PROPOSIÇÃO:

COMISSÃO DE JUSTIÇA

2° TURNOr TURNOVEREADOR

(' ) DATA;DATA:

NÃO NAOSIMSIM

ANTONIO GUIDETTI

XCLAÚDIO SPINASSÉ ;c

>cCLOVES VIEIRA

>C iCDIRCEU CAVALHERI

nnOJDEDIVAN GUIDOTE RIBEIRO TOLO

ELOÍSIO GERALDO GUZZO
><

JOÃO ROCHA NUNES XT

JOSÉ NILO DA VITÓRIA
X-margareth da silva cabidelli
>c

MARILZA TEIXEIRA FURIERI

NIVALDO GONÇALVES QUIRINO V

ORVANIR PEDRO BOSCHETTI
XRONALDO MODENESICUZZUOL v:

ROSANE RIBEIRO MACHADO

SAULO RODRIGUES MEIRELLES
>c

<■

K.KSUELI OLIVEIRA QUINONEZ

ZEZINHO ATÍLIO SCOPEl

RESULTADOS

2°TURNO ;Favoráveis;. .1.^.. .votos
Contrários;. .0??.... .votos

r TURNO: Favoráveis:. 4.5! ..votos
Contrários:. .íX?. votos

IXS^etáfio

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP 29.190-000 - Tel.: (27) 3256-1491

Telefax: (27) 3256-4466- E-mail; cmacz@zaz.com.br
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Estado do Espírito Santo

0
MAPA DE VOTAÇÃO

SESSÃO: 1» TURNO
2° TURNO -...ò%.^..è.>hÂLym^. DATA: oMQKI.m.^

PROPOSIÇÃO:...rPMÍ^....çk....^.-5U...:?l°...P.®?.l.í^-Ç0.ftl.

2° TURNO1° TURNOVEREADOR

NÃO NAOSIMSM

KKANTONIO GUIDETTI

CLAÚDIO SPINASSE 2C
VCLOVES VIEIRA

DIRCEU CAVALHERI

YKTTbS
rJ JJ.

'mo \mouEDIVAN GUIDOTE RIBEIRO

ã:ELOÍSIO GERALDO GUZZO
irJOÃO ROCHA NUNES

JOSÉ NILO DA VITÓRIA Nç:X"

XMARGARETH DA SILVA CABIDELLI x:

MARILZA TEIXEIRA FURIERI 2C

NIVALDO GONÇALVES QUIRINO
.k:ORVAMR PEDRO BOSCHETTI X

RONALDO MODENESICUZZUOL
ík: QjjyaMtLOüJi^ROSANE RIBEIRO MACHADO

SAULO RODRIGUES MEIRELLES

>rSUELI OLIVEIRA QUINONEZ

ZEZINHO ATÍLIO SCOPEL .

RESULTADOS

2°TURNO :Favoráveis;. .d.5”... votos
Contrários;.. .QQ.. .votos

1 ° TURNO; Favoráveis; .4-5'...votos
Contrários:.OP.... votos

ES - CEP 29.190-000 -Tel.: (27) 3256-1491Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ^ u
Telefax: (27) 3256-4466 - E-mail: cmacz@zaz.com.br
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Estado do Espírito Santo

Aracruz-ES., 05 de agosto de 2002.

Of. n° 301/2002

Gab. da Presidência

SENHOR PREFEITO:

n
Encaminho a Vossa Excelência o Projeto de Lei n° 068/2002 - Revoga os termos da Lei
2.046, de 04/11/1997 e o artigo 18 e Parágrafo Único da Lei n" 95 de 12/06/1975, de

autoria do vereador Saulo Rodrigues Meireles, o qual foi aprovado em 2° Turno, na 58^
Sessão Ordinária, da Legislatura 2001/2004, realizada em 05/08/2002.

Na oportunidade, apresento minhas

CORDIAIS SAUDAÇÕES.

EDIVAN GUIDOTE RIBEIRO

Presidente da Câmara

Exm" Sr.

LUIZ CARLOS CACÁ GONÇALVES
DD. Prefeito Municipal.
Nesta

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP 29.190-000 - Tel.: (27) 3256-1491
Telefax: (27) 3256-4466 - E-mail: cmacz@zaz.com.br


